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LEI Nº 2.385, 

DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

 

Autoria: Vereador João Carlos Spínula. 

 

 

DENOMINA A CRECHE DO BAIRRO DO ROCIO, 

LOCALIZADA NA AVENIDA VEREADOR 

MANOEL GONÇALVES PIRES, “VEREADORA 

PROFESSORA TERESINHA DE JESUS TEIXEIRA 

RIBEIRO – PROFª. ZOCA”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

WILSON ALMEIDA LIMA, Prefeito de Iguape – Estância 

Balneária, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal em Sessão 

Ordinária, realizada em 1º de junho de 2020, aprovou por 11 votos favoráveis, e por isso 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada “VEREADORA PROFESSORA TERESINHA DE JESUS 

TEIXEIRA RIBEIRO – PROFª - ZOCA”, a creche, localizada na avenida Vereador 

Manoel Gonçalves Pires, no Rocio, neste Município. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das verbas 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

sentido contrário. 
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